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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Ao verificarmos o Projeto de Lei 23/2021, de autoria do nobre edil Sidney Magal, onde Proíbe a suspensão de fornecimento de água ou energia elétrica às sextas-feiras ou em véspera de feriado, no município de Jequié-BA”

Ao analisarmos o Parecer do Procurador Jurídico desta Casa de Leis, onde opina pela inconstitucionalidade. Além disso, a União Federal detém competência privativa para legislar sobre energia elétrica conforme art. 22, IV, da Constituição Federal: Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; Nesse sentido tem decidido o Supremo Tribunal Federal- STF: Direito constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. Regras sobre a suspensão dos serviços públicos de energia elétrica, água, telefonia fixa e móvel e internet. 1. Ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei distrital nº 4.632/2011, que dispõe sobre a suspensão dos serviços públicos de energia elétrica, água, telefonia fixa e móvel e internet. 2. Descabimento da ADI quanto ao serviço público de distribuição de água, visto que a titularidade desse serviço público é dos municípios, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 1.842, Rel. Min. Luiz Fux, e ADI 2.340, Rel. Min. Ricardo Lewandowski). 3. A União Federal detém competência privativa para legislar sobre energia elétrica e telecomunicações (art. 22, IV, da CF/1988). A lei impugnada, ao estipular regras sobre a suspensão dos serviços de energia elétrica, telefonia fixa e móvel e internet, invadiu a esfera de competências do ente federal, incorrendo em inconstitucionalidade formal. 4. Ademais, a legislação estadual interferiu diretamente na relação jurídico-contratual existente entre a União Federal e as concessionárias dos serviços públicos supracitados, em afronta ao disposto no art. 175 da CF/1988 (v. ADI 2.299, sob minha relatoria, j. em 23.08.2019). 5. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida quanto ao serviço público de distribuição de água e pedido julgado parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei distrital nº 4.632/2011 quanto aos serviços de energia elétrica, telefonia fixa e móvel e internet.(STF - ADI: 5877 DF 0016238- 15.2017.1.00.0000, Relator: EDSON FACHIN, Data de Julgamento: 17/02/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 05/05/2021).

Sendo assim, com as decisões acima expostas, opinamos também pela inconstitucionalidade do referido projeto. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2021.
Walmiral Marinho

Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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